
PREFEITURA DÊ

XAXIM
PORTARIÀ Na - 1AA2/2O23 -

Dá ReooÇão e nova lotaÇão a Eêrvidor (a) úuni-ciPa1 ê dá
outrag providêrrcias

o Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Ínciso
VI do Artigo 66 da Lei orgânica Municipal, Lei N" 1729, de 26 de dezembro de
1994 e suas alteraÇÕes; Lei Complementar N" 081, de 20 de julho de 2011 e
suas alteraçõesi Lei Complementar No 128, de 28 de novembro de 2013 e suas
alte.raÇões e Edital 410/2023, de 06 dê novembro de 2023 e com base na
declaraÇão de escolha emitida pela SMEC, datâda de 09 de dezembro de 2423.

RESOLVE:

Art. 1" Conceder a servidora municipal CLÀUDIÀ SD'íoNE
DÀI,LÀ CORT GIRARDÍ, matricula 9?39. ocupante do cargo de Professora (EducaÇão
Infantif), na Sêcretaria Municipal- dê EducaÇão e Cuftura, deste municipio de
Xax.im - SC, remoÇão de 20 (vinte) horas semanais, do CEfM DoD Bosco - turno
IntslÚediário, ficando lotada a partir de 01 de fevereiro de 2024, no CEIM
.rássica lrindade Santin - Turno Inter4ediário.

Art. 2o Eicam revogadas as disposiÇões
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Comunique-se, Publique-se e Reg.istra-se.
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